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parccer ne UZOLZ.

Matéria: PÍojêto de Resolu çáo ne lI4l2O22.

Autor: Mesa Diretora

Relator: Giovana ketelen Gonçalves de Souza

Parecer: Favorável - Ata ne 7/ZOZZ, da Comissão,

Relatórlo:

O Projeto de Resolução, detém a sêguinte ementa: Altera o Caput do Art.9s da Resolução

ns 282, de 21 de março de 2016, que dispõe sobre a concessão, pagamento e prestação de

contas de diárias a Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Jóia.

Acompanham o Projeto de Resolução a seguinte documentaçâo:

a comprovante de publicação;

{ Parecer Jurídico n.P OOL/2O22;

{ Parecer Contábil n.e OLO/2022;
it Orientação Técnica IGAM ne 827 /2022;
{ Ata da Comissão.

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e 827 12022; Pareceí Jurídico n.e OOL/2O22 e

Parecer Contábil ne OfOlzOZz;

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável-

Gi . Gonçalves de Souza

Rêlatora a C. de C. J. Red, e Des. Social.

IDO EM PLENARIOL

ValmiÍ José Dutra Meira
Prêsidente de C. de C. J, Red. e Des. Social

Sessáo

AUSENTE

lgnecio Levinski
vice-Presidente da C. de C. J. Red. e Dês. Social, nesta Íeunião PÍeídente.
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